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DECRETO Nº 4.306 DE 25 DE MAIO DE 2021.

“Dispõe sobre o retorno de veículos cedidos da Secretaria de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos para a Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e 
Meio Ambiente e dá outras providências.”

VIDAL BALAK, Prefeito Municipal de Rio do Campo, usando de suas atribuições legais, 
com fulcro no inciso VII, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Rio do Campo. 

DECRETA:

Art. 1º. Retornam os veículos, Caminhão Caçamba Truck placa MJF-2089, e Caminhão 
Caçamba Truck placa MHD-2793 cedidos da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos para a Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 
através do Decreto nº 4.297 de 29 de Abril de 2021.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta de dotações da Secretaria de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 25 de Maio 
de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal 

Vânia Fabiane Kohut Baldo 
Secretária de Administração e Finanças
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